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EDITAL 27/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

 

RETIFICAÇÃO Nº 01

 

 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS SABARÁ, Érica Melanie Ribeiro Nunes, nomeada
pela portaria nº 30, de 18 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 21 de fevereiro de 2019, Seção 2,
página 25, retificada pela portaria nº 61 de 09 de abril de 2019, publicada no DOU de 11 de abril de 2019,
Edição 70, Seção 2, página 32 e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475
de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria
IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22,
retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de
2016, Seção 2, pág. 20, considerando Art. 2º, inciso IV, da Lei 8745/1993, o Decreto 7.485/2011, a
Instrução Normativa n. 19/2020 e Decisão Judicial exarada no Processo no 5043371-85.2022.4.02.5101 da
27a Vara Federal do Rio de Janeiro, torna pública a Retificação 01 do Edital 027/2023, conforme segue:

 

Onde se lê:

Quadro II: Especificação das vagas e habilitações mínimas exigidas

ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

JORNADA
DE
TRABALHO

(Horas
Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Controle
Processos
Industriais

01 40 horas
Graduação em Engenharia Elétrica; Engenharia Eletrônica;
Engenharia Mecatrônica e Engenharia de Controle e
Automação.

2.3. Para firmar contrato como Professor Substituto, o candidato aprovado não poderá ser ocupante de cargo
efetivo, integrante das carreiras de magistério de que tratam as leis federais nº 7.596/87, Lei 8.745/93 e
alterações posteriores, e Lei 9.849/99 e não poderá ser novamente contratado, com fundamento no disposto
nesta Lei, antes de decorrido o prazo de vinte e quatro meses, contado da data de encerramento de seu
contrato anterior.
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Leia-se:

Quadro II: Especificação das vagas e habilitações mínimas exigidas

ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

JORNADA
DE
TRABALHO

(Horas
Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Controle
Processos
Industriais

01 40 horas
Graduação em Engenharia Elétrica; Engenharia Eletrônica;
Engenharia Mecatrônica; Engenharia de Energia ou Engenharia
de Controle e Automação.

2.3. Para firmar contrato como Professor Substituto, o candidato aprovado não poderá ser ocupante de cargo
efetivo, integrante das carreiras de magistério de que tratam as leis federais nº 7.596/87, Lei 8.745/93 e
alterações posteriores, e Lei 9.849/99 e não poderá ser novamente contratado, com fundamento no disposto
nesta Lei, antes de decorrido o prazo de vinte e quatro meses, contado da data de encerramento de seu
contrato anterior.

 

Sabará, 07 de setembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Erica Melanie Ribeiro Nunes , Diretor(a) Geral
Substituto(a) - Campus Sabará, em 11/09/2023, às 11:28, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1670501 e o código CRC 144C3BD3.
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